
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

LEI ~ 1238, DE 07 DE MARÇO DE 2006.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no artigo
56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-
vou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Institui a Imprensa Oficial no âmbito municipal
e dá outras providências.

Art.12 Fica instituída, em cumprimento ao art. 62, xIll, da Lei Federal n2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Imprensa Oficial do Município, considerada veículo ofi-
cial de divulgação da Administração Municipal.

Art. 29. Será considerado órgão da imprensa do Município o que resultar de con-
tratação realizada nos termos do disposto na Lei Federal n9. 8.666/93, de 1993.

Art.3Q Os direitos e obrigações decorrentes do disposto nesta Lei serão discipli-
nados no contrato de prestação de serviço, observadas as condições estabelecidas no processo
que originou a contratação.

Art. 42 O Executivo Municipal, declarará, por Decreto, o jornal contratado nos
tennos do art. 22, como órgão de imprensa oficial do Município.

Art. S.9.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores

o Governo Federal através do Decreto nQ 5.450, de 31 de maio de 2005 tomou
obrigatória a utilização da modalidade de Licitação "Pregão", para aquisição de bens e servi-
ços comuns na Esfera Federal e, pelo Decreto nQ 5.504, de 05 de agosto de 2005, estendeu
esta obrigatoriedade também aos órgãos e entidades que recebem transferências voluntárias da
união.

Como praticamente todos os órgãos, em todas as esferas, recebem transferên-
cias voluntárias da união, ficam obrigados a efetuarem Licitação pela Modalidade "Pregão".

Em vista disso, é necessário nomear um veículo de comunicação como Im-
prensa Oficial do Município, para divulgação e publicação das atividades de aquisição de
bens e/ou serviços.

O referido veículo de comunicação será administrado pela Secretaria Munici-
pal de Governo e Planejamento.

E em face da importância do presente projeto de Lei, solicitamos a esta Casa
Legislativa que avaliem e o aprovem.

Atenciosamente,
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